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RESOLUÇÃO Nº 10, DE 12 DE AGOSTO DE 1998


Aprova revisão de condições para a desestatização dos serviços ferroviários de transporte de carga prestados pela Malha Paulista da Rede Ferroviária Federal S.A. – RFFSA, fixadas na Resolução CND�nº 08/98, de 25 de junho de 1998.


O BANCO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E SOCIAL – BNDES, com os poderes conferidos pela Resolução CND nº 14/95, de 27 de junho de 1995, torna público que o Conselho Nacional de Desestatização, no uso de suas atribuições que lhe conferem os artigos 6º, inciso IV, da Lei nº 9.491, de 9 de setembro de 1997, alterada pela Lei 9.635 de 15 de Maio de 1998 e regulamentada pelo artigo 10º, inciso IV, do decreto nº 2594, de 15 de Maio de 1998, e de conformidade com as deliberações tomadas em Reunião Ordinária do Conselho Nacional de Desestatização, realizada em 12 de Agosto de 1998; resolve:


Art. 1º	Revisar o preço mínimo de R$ 230.416.000,00 (duzentos e trinta milhões, quatrocentos e dezesseis mil reais) aprovado pela Resolução CND nº 08/98, de 25 de junho de 1998, e aprovar como novo preço mínimo para a desestatização do serviço público de transporte ferroviário de carga prestado pela Malha Paulista, incorporada�ao sistema ferroviário da Rede Ferroviária Federal S.A. – RFFSA, o valor de�R$ 233.378.000,00 (duzentos e trinta e três milhões, trezentos e setenta e oito mil reais).


Art. 2º	Aprovar a composição deste novo preço mínimo da seguinte forma:


pela concessão: R$ 11.668.900,00, equivalentes a 5%, destinados diretamente à União Federal;


pelo arrendamento e pela venda dos bens de pequeno valor:�R$ 221.709.100,00, equivalentes à 95%, destinados à RFFSA;


Parágrafo Único. Os recursos destinados à RFFSA serão utilizados em conformidade com a Lei nº 9.491, de 09.09.97, alterada pela Lei nº 9.635 de 15 de Maio de 1998.


Art. 3º	O pagamento do preço total será feito em 114 parcelas, devendo a primeira parcela ser paga na data da liquidação financeira do leilão, a segunda no prazo de 30 dias após a realização do leilão e o restante em 112 parcelas trimestrais, sendo concedido um prazo de carência de 2 anos, contados da data do pagamento da primeira parcela.


O valor da primeira parcela é fixado em R$ 11.668.900,00;


O valor da segunda parcela é fixado em R$ 35.006.700,00, acrescido da diferença entre o valor do lance vencedor e o do preço mínimo do leilão, se houver;


Cada uma das 112 parcelas trimestrais restantes tem o valor de�R$ 6.937.776,39 e sofrerá reajuste, de acordo com a legislação aplicável, pela variação do IGP - DI da Fundação Getúlio Vargas e, no caso de sua extinção, pelo mesmo índice que a União Federal, por intermédio do Ministério dos Transportes, indicar para o reajuste das tarifas de referência para a concessionária.


Art. 4º	Estabelecer que a participação de Entidades de Previdência ou Assistência Social ou dos Fundos de Complementação Previdenciária vinculados à Administração Pública, direta ou indireta, no processo de desestatização da Malha Paulista, estará sujeita aos limites estabelecidos em regulamentação própria e ao limite de 25% de participação no capital votante da Concessionária, em conjunto.


Art. 5º	Permanecem inalteradas as demais condições aprovadas na Resolução CND nº 08/98, de 25 de junho de 1998.


Art. 6º	Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.





ANDRÉ LARA RESENDE


Presidente do Banco
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